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1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 14/2022 – HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA/GO 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM CLÍNICA MÉDICA, PARA O 

HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA/GO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO PATRIS E RCZ1 CLINICA 

MEDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO PATRIS, PARCEIRO PÚBLICO, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa 

jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificado como Organização Social de Saúde no Estado 

de Goiás, por intermédio do Decreto Estadual nº 9.994/2021, com filial regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 

37.678.845/0002-21, com sede à Av. Joaquim Braz de Queiroz, s/n, Qd 03, Lote 01, Sala 02, Parque Estrela 

Dalva, VII, Luziânia/GO, CEP 72.830-015, neste ato representado por seu presidente Vittor Arthur Galdino, 

inscrito no CPF sob o n. 729.096.171-49, conforme Estatuto Social, por força do Contrato de Gestão nº 45/2022 

(D.O. 13/06/2022). 

CONTRATADA: RCZ1 CLINICA MEDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, doravante denominada CONTRATADA, 

inscrita no Cartão de CNPJ sob o nº 29.276.398/0001-75, com sede na Rua Sebastião Souza Cortes, nº 1130, 

Sala 01, Bairro Campo Largo da Roseira, São José dos Pinhais/PR, fone (42) 3646-4901, (41) 99185-2670, e-

mail: gustavoziegmann@uol.com.br, neste ato representada por seu representante legal Matheus Evandro 

Ribeiro. 

 

Por meio do presente instrumento, resolvem as partes, de comum acordo, firmar o presente 1º Termo 

Aditivo ao contrato de prestação de serviços supracitados, o qual será regido pela legislação vigente e pelas 

disposições constantes nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula (Objeto), para constar o seguinte aditivo 

quantitativo, não excedente à 25%, com base no artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93: 
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Onde se lê no Contrato nº 14/2022: 

1.1. Os serviços englobam a disponibilidade dos seguintes postos de trabalhos: 

DESCRIÇÃO QTDE.  VALOR UNI. UNIDADE1 VALOR MENSAL 

Visitas diárias aos pacientes 
internados na clínica médica e 
demais enfermarias do Hospital, 
evolução, pareceres médicos, 
avaliações, atendimento de 
intercorrências 
acompanhamento clínico aos 
pacientes egressos, 
procedimentos médicos gerais 
da especialidade e 
encaminhamentos de pacientes 
de acordo com as necessidades 
da unidade, qualificado na área 
de Clínica Médica, 04 (quatro) 
horas por dia, de segunda a 
domingo, incluindo feriados. 

2 R$950,00 Plantão R$57.000,00 

Plantão Presencial Diurno 12h 3 R$1.890,00 Plantão R$170.100,00 

Plantão Presencial Noturno 12h 3 R$1.890,00 Plantão R$170.100,00 

Coordenador Médico 1 R$10.700,00 Mensal R$10.700,00 

Plantão sobreaviso 24hx7 – 
Cirurgião Geral, para enfermaria 
e UTI 

1 R$2.150,00 Plantão R$64.500,00 

Infectologai (Coordenaçaõ da 
CCIH; Pareceres e Ambulatório 
semanal) 12h/semana 

1 R$13.500,00 Mensal R$13.500,00 

VALOR MENSAL R$485.900,00 

(quatrocentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais) 

Leia-se: 

1.1. Os serviços englobam a disponibilidade dos seguintes postos de trabalhos e soluções: 

DESCRIÇÃO QTDE.  VALOR UNI. UNIDADE2 VALOR MENSAL 

Visitas diárias aos pacientes 
internados na clínica médica 
e demais enfermarias do 
Hospital, evolução, 
pareceres médicos, 
avaliações, atendimento de 
intercorrências 
acompanhamento clínico aos 
pacientes egressos, 
procedimentos médicos 
gerais da especialidade e 
encaminhamentos de 
pacientes de acordo com as 

2 R$950,00 Plantão R$57.000,00 

 
1 Número de Plantão variável conforme o mês, considerado 30 dias para composição do custo neste 
instrumento de contrato 
2 Número de Plantão variável conforme o mês, considerado 30 dias para composição do custo neste 
instrumento de contrato 
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necessidades da unidade, 
qualificado na área de Clínica 
Médica, 04 (quatro) horas 
por dia, de segunda a 
domingo, incluindo feriados. 

Plantão Presencial Diurno 
12h 

3 R$1.890,00 Plantão R$170.100,00 

Plantão Presencial Noturno 
12h 

3 R$1.890,00 Plantão R$170.100,00 

Coordenador Médico 1 R$10.700,00 Mensal R$10.700,00 

Plantão sobreaviso 24hx7 – 
Cirurgião Geral, para 
enfermaria e UTI 

1 R$2.150,00 Plantão R$64.500,00 

Infectologia (Coordenação 
da CCIH; Pareceres e 
Ambulatório semanal) 
12h/semana 

1 R$13.500,00 Mensal R$13.500,00 

Colonoscopia 60 

R$38.461,54 

Solução em 
exames (com 

recursos 
humanos, 
insumos e 

equipamentos) 

R$38.461,54 

Endoscopia 50 

Solução Médica para auxílio 
para realização de exames 

01 

Realização dos exames de 
ultrassom geral 

400 R$76,92 Procedimento R$30.768,00 

Realização dos exames 
Ecodoppler 

40 R$107,69 Procedimento R$4.307,60 

Plantão Médico de Anestesia 05 R$2.306,69 Plantão R$11.533,45 

Parecer Médico 50 R$461,64 Parecer R$23.082,00 

    R$594.052,59 

(quinhentos e noventa e quatro mil, cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos)  

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EFICÁCIA  

3.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura das partes, providenciará 

a publicação no portal da transparência. 

E, por assim estarem de acordo, justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo, para que produza os 

efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia/GO, 24 de junho de 2022. 

 

INSTITUTO PATRIS 

CONTRATANTE 

 

RCZ4 CLINICA MEDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA  

CONTRATADA 


		2022-07-28T11:20:05-0400
	VITTOR ARTHUR GALDINO:72909617149


		2022-11-22T17:29:21-0300
	Brasil
	RODRIGO CHEMIN ZANINI
	Assinador Serpro




